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RESOLUÇÃO CITARC/MGI Nº 9, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

 

Dispõe sobre a aprovação do Plano de
Continuidade de Negócios do Ministério da
Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos.

 

O COMITÊ DE INTEGRIDADE, TRANSPARÊNCIA, ACESSO À
INFORMAÇÃO, RISCOS E CONTROLE – CITARC, tendo em vista o disposto no art.
8º da Portaria GM/MGI n° 5.897, de 5 de outubro de 2023, no art. 17 do Decreto n°
9.203, de 22 de novembro de 2017, e considerando o que dispõe o art. 9º da
Resolução CITARC/MGI n°6, de 10 de abril de 2025, a qual trata sobre a Política de
Gestão de Continuidade de Negócios do Ministério da Gestão e da Inovação em
Serviços Públicos,

RESOLVE:

 
 

Art. 1º Fica aprovado o Plano de Continuidade de Negócios – PCN do
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, elaborado pelo Grupo de
Trabalho instituído pela Resolução CITARC/MGI nº 8, de 12 de junho de 2025.

§ 1º O PCN terá vigência bianual, com revisão anual, sem prejuízo de
atualizações intermediárias a qualquer tempo, sempre que houver necessidade
decorrente de mudanças significativas.

§ 2º O documento completo será disponibilizado em portal institucional
eletrônico, por meio de link de acesso público interno, garantindo transparência e
acesso aos órgãos do MGI.

§ 3º A atualização e o acompanhamento da execução do PCN serão
realizadas por rede interna formada por pontos focais dos órgãos específicos
singulares do MGI, sob a coordenação conjunta da Assessoria Especial de Controle
Interno - AECI e da Secretaria de Serviços Compartilhados – SSC, que definirão a
forma de atuação e periodicidade dos trabalhos dessa rede, e efetuarão a submissão
de eventuais ajustes e revisões do PCN ao CITARC. 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Francisco Eduardo de Holanda Bessa
Presidente do CITARC
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https://www.gov.br/gestao/pt-br/acesso-a-informacao/estrategia-e-governanca/estrutura-de-governanca/reunioes-e-decisoes/CITARC_Resolucao_6.pdf


 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Eduardo de Holanda
Bessa, Presidente(a) de Comitê, em 19/01/2026, às 13:02, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 55915618 e o código CRC 1F7DED99.

 

Referência: Processo nº 18001.003213/2025-13. SEI nº 55915618
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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